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De José Roberto Machado <jose-roberto.machado@serpro.gov.br>
Data Qua, 21/05/2025 07:51
Para Nunes, Carlos <carlos.nunes@visa.com>
Cc Eder Luis dos Santos Silva <eder.silva@serpro.gov.br>; Milena Rocha Leite <milena.rocha@serpro.gov.br>; SERPRO I Parceria Broker Geral <parceria-

brokergeral@serpro.gov.br>

Prezada interessada. 
 
Segue o esclarecimento do SERPRO quanto ao questionamento: 
 
Questionamento 1:  
Em relação à participação no presente processo licitatório, gostaríamos de esclarecer quais documentos são imprescindíveis para a habilitação dos 
interessados. Especificamente, gostaríamos de confirmar que a apresentação de certidões de inexistência de impedimentos para licitar, assim como 
comprovações de regularidade com o CEIS – CNCIAI, FGTS, RFB e INSS, é suficiente para dispensar a necessidade de inscrição no SICAF. Está correto o 
entendimento? 
  
Esclarecimento SERPRO:  
Para habilitação dos interessados nacionais, será imprescindível o atendimento aos requisitos jurídicos, fiscais e técnicos (item 3.2 e subitens) e aos 
requisitos de regularidade (item 3.4 e subitens). No entanto, esclarecemos que as consultas de regularidade serão realizadas pelo SERPRO, portanto, 
não será necessária sua apresentação por parte das interessadas. 
 
Atenciosamente,    

José Roberto Machado
Analista da Divisão de Especificação de Parcerias de Negócio
Superintendência de Inteligência de Negócio
Diretoria de Negócios de Gestão Pública, Setoriais e Novos Negócios
+55 (11) 2173-1575



De: Nunes, Carlos <carlos.nunes@visa.com>
Enviado: segunda-feira, 19 de maio de 2025 15:21
Para: SERPRO I Parceria Broker Geral <parceria-brokergeral@serpro.gov.br>
Cc: Eder Luis dos Santos Silva <eder.silva@serpro.gov.br>
Assunto: Questionamento sobre documentação para habilitação
 
Prezados,

Em relação à participação no presente processo licitatório, gostaríamos de esclarecer quais documentos são imprescindíveis para a
habilitação dos interessados. Especificamente, gostaríamos de confirmar que a apresentação de certidões de inexistência de
impedimentos para licitar, assim como comprovações de regularidade com o CEIS – CNCIAI, FGTS, RFB e INSS, é suficiente para
dispensar a necessidade de inscrição no SICAF. Está correto o entendimento?
 
Agradecemos a atenção e aguardamos suas orientações sobre os requisitos documentais necessários.
 
Atenciosamente,

Carlos Alberto Nunes
Head of Visa Government Solutions (Brazil)
carlos.nunes@visa.com
 
+55 61  98167- 8888
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recipient, dissemination, distribution, or copy of this communication is strictly prohibited. If you have received this communication in error, please erase all copies of this message and its attachments and notify
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